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ESTADO DO PARANA 

Oficio n° 432012017-GAPRE 
Maringà, 16 de novembro de 2017. 

Senhor Presidente, 

Em atencao ao Requerimento no 206/2017 apresentado pelo Vereador 

Homero Figueiredo Lima e Marchese para informacoes pertinentes a gratificacaes 

e adicionais para as servidores municipais, previstos no artigo 75 da Lei 

Complementar n o  239/1998, anexamos as informacOes da Secretaria Municipal de 

Recursos Humanos, após pedido anterior de prorrogaçäo de prazo. 

Atenciosamente, 

n 
Chefe de Gabinete 

A Sua Exceléncia a Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Cämara Municipal de Maringa 
Nesta 



Em resposta ao req uerimento da Câmara Municipal de Maringa n° 206/2017 protocolado sob n° 
19034/201 7-elotec segue informaçoes abaixo: 

Lei Complementar Municipal 23911998 Artigo 75 

INCISOS NUMERO DE SERVIDORES 

U,ciso I - verba de representação  36 

Inciso II - gratificacao pelo exercicio de encargos de direçao, chefia, etc 760 

Inciso Ill - gratificação natalina todos servidores - atumente 12606 

lnsolV — gratificaçao pelo exercicio de encargos especiais 115 

Inciso V - adicional por tempo de serviço 6810  

Inciso VI - adicional pelo exercicio de atividades insalubres, perigosas ou 
penosas 4883  

Inciso VII - adicional pela prestacâo de servico extraordinário 3163 

Inciso VIII - adicional noturno  619 

Inciso IX - abono familiar 955 

Inciso X - gratificaçao de produtividade e desempenho 341 

Inciso XI - gratificacao de responsabilidade técnica 75 

Inciso XII - gratificacao por local de servo  981 	 - 

Inciso XIII - gratificacao de atividade especifica 604 

Inciso XIV - gratificaçao por atividade em tecnologia 43 	 - 

Inciso XV - gratificaçao de atividade de risco 78 

Inciso XVI - auxilio deslocamento 106  

Obs. Dados coletados corn base na folha de pagamento competencia 10/2017 

Ma Ode novembro de 2017. 

ona de Pagto 
MMIICuI$ 164$8 
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Art. 75. Alem do voncimento e dos vantagons previstas nests Lei, solo deferidos, no forma do lei ou 
do regulamento, as seguintes retñbuiçOes, gratifucaçOes e adicionais: 

I verba de repreeentacao polo exercido do cargo em com}ssao; 
- verbs do reprosentaçao; (redagJo dada ps/a Lei Comoiementar 918 de 22/0612012) 

II - gratificacao polo exercicio do oncargos do direçâo, chofla e oquivalontes, assossoramonto e 
assistOncia cnIcos; 

III - gratificaçâo natalina; 
IV - gratificaçAo pelo oxerc(clo de encargos ospeciais; 
V - adicional por tempo do serviço; 
VI - adicional polo oxorcicio do atividados insalubres, perigosas ou penosas; 
VII- adicional pale prostaçao do sorviço extraordinaño; 
VIII - adicional notumo; 
IX - abono familiar; 
X - gratificacAo do produtividado e dosempenho. 

(Incluldo pale Lei Complornontar 603 do 31/0312006) 
X!  gmtifissoo do r ----n--n 1 -iHi-i' -'ri.fr',. 

(!nSo aarsscSo pole Lei Cornvierncntar 015 do 161074013) 
XI — Gratificaçao do responsabilidade tecnica; 

(!nciso corn redaçâo dada ps/a Lei Cornolernentar 972 do 10112(2013) 
XII — Gratificagao por local do sorviço; 

(Incluldo pale Lei Comolomentar 972 de 1011212013) 
XIII — Gratificaao do atividado ospoclfica; 

(Incluldo pale Lei ComDlementar 972 do 10112/2013) 
XIV — GratificacAo por atividade em tocnologia; 

(Incluldo pale Lei Comolomontar 972 do 10112/2013) 
XV — Gratiflcaçao do atividado do risco; 

(Incluldo pela Lei Comolementar 972 do 10/1212013) 
XVI — Auxilio do doslocamonto; 

(Incluldo pale Lei Comolomentar 972 de 10/12/2013) 

§ 1.° As rotribuiçOos, gratificaçOos e adicionais provistas nos incisos I, II, IV, V 1  VI, IX, X, XI, XII, XIII, 
XIV e XV solo considoradas no base do célculo do romunoraçao do servidor nos perlodos do liconça corn 
direito a remunoracao. 
(Parágraft incluldo pale Lei Comolomontar 972 do 10/12/2013) 

§ 2. 0  As retribuiçOes, gratificaçOos o adicionais provistas nos incisos I, II, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, 
XII, XIII, XIV o XV solo considoradas no base do cálculo do gratiflcaçao natalina, born corno pars o 
pagarnento do 1/3 do ferias. 
(Parâgrafo incluldo pale Lei Comolomontar 972 do 10/12/2013) 

Subsoçao I 
Da Verbs do Roprosontaçao 

Art. 70. A verba do reproeentaçao, fixada em 100% (cern par cento) do voncimento do reopoctivo 
cargo em oomSáo, destine so see funcionários ace guais forem atribuldoc enoargoc do aeseccoramonto 
dwato oo Chafe do Poder. Executivo ou Legislativo o oufros definidos em lel. 

Art. 76. A verbs do reprosontaçao, fixada orn 100% (corn por cento) do voncimonto inicial do 
rospectivo cargo, destina-so aos sorvidoros ocupantos do cargo efotivo cujo oxorcicio imports no 
roprosentaçAo legal do Municlpio de Maringa parents a AdrninistraçAo PUblica dirota e indireta de qualquer 
dos Podoros do Unlão, dos Estados, do Distrito Federal 0 dos Municlpios. 
(Caput do artigo alterado pale Lei Comolernontar 918 do 2210612012) 

Subseçao II 
Da Funçao Gratificada 

Art. 77. A gratificaçao do funçao O concedida polo oxorcicio do oncargos do diroção, chofia ou 
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equivalentes, assessoramento ou assistencia técnicos necessários a operacionalizaçao das atividades de 
competencia do Poder Publico Municipal. 

Paragrafo Qnico. A funçao 9ratificada C vantagem acessoria de cargo efetivo, nâo gore situaçAo 
permanents e constitui merito pars efeito de progressSo. 

Subseçao Ill 
Da Gratificaçao Natalina 

Art. 78. A gratificação de natal sere page, anualrnente, a todo funcionárIo municipal, 
independentemente do remuneração a qua fizer jus. 

§ 1 0. A gratiflcação de natal corresponderá a 1112 (urn doze avos) por mCs de efetivo exercicio, do 
remuneraçâo devida em dezernbro do ano correspondents. 

§ 20. A fraçao igual ou superior a 15 (quinze) dies sera tornado corno mCs integral, pare efeito do 
paragrafo anterior. 

§ 30. No cálculo do gratittcação de natal wa computada tambem a media das verbas varléveis, 
percebidas no exerciclo em curso. 

§ 40. A gratiticaçâo de natal serA estendida aos inativos e pensionistas, corn base nos respeclivos 
proventos qua perceberem no data do pagarnento daquela. 

§ 50. A gratiflcaçao de natal, a requerimento do servidor efetivado ate 30 de janeiro do ano em curso, 
podera ser page em duas parcelas: a primeira ate o dia 30 de junho; e a segunda, ou a parcels Unica, ate o 
dia 20 do dezembro de code ano. 

§ W. A segunda parcels sore calculada corn base no remuneraçao do rnes de dezernbro, acrescida 
das verbas variáveis, abatida a irnportância do primeira parcels jé quitada. 

§ 7°. 0 funcionario efetivo exonerado do cargo ern comissao ou do funçAo gratificada teré direito a 
gmtificaçao natalina, no forma prevista nests subseçAo, e proporcionalmente so perfodo do exercicio do 
cargo, sempre quo superior a 15 (quinze) dias. 

Subsecao IV 
Da Gratificaçao Palo Exercicio de Encargos Especiais 

(Disciplinado Palo Lei 9.773 de 09/06/2014) 

Art 79. Pam efeitos da conoeaâo do gratiflcaçOo provC no mdcc IV do ortigo 75, cerâ conciderado 
como enoargo especial a otMdade quo for ex&cida de forms continua, quo, ombom atenda ao intoresco 
Oblige,- alheia as afribuipoos do cargo efetivo, ou em condiçOes awmals do regular exorciclo, 
mediante regulamontaço ospecifica. 
(Dea'cM do rsgularnenfaçlo 09 do 2400999 9693 do 2&V€20059 

Art. 79. Pam efeitos do concessâo do gratificação prevista no inciso IV do artigo 75, sera 
considemda corno encargo especial a atividade qua for exercida de forma Mo eventual, que, embora 
stands so interesse pUblico, seja alheia as atribuiçOes tipicas do cargo efetivo ou seja exercida em 
condiçOes anormais do regular exercIcio, mediante regulamentaçao especlfica respeitada Os seguintes 
requisitos: 
(Caput do ait a/torSo pole Lei Comolementar 972 do 10/12,2013) 

- fica vedada a concessâo do Gratiflcaçao de qua trata este artigo Para 0 desempenho de 
encargos tlpicos de Direçao ou Chefla; 

II - fica vedada a concessao do Gratificaçao de quo trata este artigo pare desempenho de encargos 
tipicos de outros cargos efetivos; 

III - a Gmtiflcaçâo do qua trata este artigo Mo pode ser percebida cumulativamente corn a 
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gratiflcaçào prevista no inciso II do art. 75 desta Lei; 

IV - Nao poderâo ser pagos valores diferenciados a servidores quo desempenhem 0 mesmo 
encargo especial nos mesmas condicOes; (lnciso corn Rodaçao dada pole Le! ComDlemontar 985 do 
13iO302014) 

V - a Gratificaçao seré page sempre no remuneraçao do moo seguinte ao do prestaçao dos 
encargos especiais, sendo devido sempre qua a prestaçao dos encargos ultrapassar 1/3 do respectivo mOs 
de referOncia.(lncisos I a V acrosc!dos pola Lei Complornontar 972 do 1011212013) 

VI - fica vedada a concessao do Gratificaçao de qua trata este artigo pare as situaçOes em quo jâ 
he previsão do pagarnento de outras gratiflcaçoes.(Inciso acmscido pole Lo! Cornolomontar 978 do 
20/122013) 

§ 1. 0  Fica criada urna comissao permanents pare analise previa pam a concessâo da gratificaçao de 
quo trata este artigo, corn mandato administrativo de 2 (dois) anos, composta por servidores efetivos 
estaveis, do seguinte forma: 

- dois servidores indicados pela Secretaila do Recursos Humanos; 
II - um Auditor de Controls lntemo; 
Ill - urn Procurador Municipal; 
IV - urn servidor indicado pole Secretaria de Gestic; 

(Paragrafo acroscido pole Let Cornolemontar 972 do 10/1212013) 

§ 2.° A Gratificaçao de qua trata este artigo seré concedida pelo Secretario de Recursos Hurnanos, devendo 
ser ratificada polo Chafe do Executivo, rnediante parecer favoravel do comissao prevista no paragrafo 

anterior. 
(Petágran, acrescido pole Lei Comolornontar 972 do 1011212013) 

§ 3° A solicitação de pagarnento do Gratificaçâo do quo trata este artigo sore encarninhada polo 
Secretário do pasta a qua 0 servidor pertencer pare analise do comissão permanents, e devere center a 
rnatilcula, o norne e o cargo do servidor, bern corno a descriçao des atividades consideradas encargos 
especlais e a justificative de sua realizaçAo, responsabilizando-se civil, penal e adrninistrativarnente a 
autoridade pelas informaçOes. 
(Paragrafo acroscido pola Lei Cornolornentar 972 do 10/1212013) 

S 4.0  A pratifloação do quo trata p caput, page sempre sobre o vondmento do primeiro nivel do 
respective cargo, Beta concedida nos seguintes pemontuai: 

I 25% pam oncargos do babca cornplexidado efou reeponcabilidade; 
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§ 4.0  A gratificaçAo de qua trots este caput, reajustada no rnesrno rnGs e percentual concedido no 
revisâo geral de vencirnentos dos servidores pUblicos municipals do Poder Executivo, sore concedida nos 
seguintes Valores: 

- R$ 167,98 pare encargos do baixissirna cornplexidade e/ou responsabilidade 
II - R$ 335,96 pare encargos de baixa complexidade e/ou responsabilidade 
Ill - R$ 671,92 pare encargos de rnedia complexidade e/ou responsabilidade; 
IV - R$ 1.007,88 pare encargos de site complexidade e/ou responsabifidade; 
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V— R$ 1.343,85 pars encargos de altissima complexidade elou responsabitidade; 
(Paragtatb corn redagOo dada pals La! Cornviarnentar 1054 de 2710512016) 

§ 5.0  A gratificacAo de qua trata este artigo somente será Page aos servidores qua não tiverern mais 
de 2 (duas) faltas sem justificativa durante o met 
(ParEgrafo acresc!do pale La! CornDlernentar 985 de 1310312014) 

§ 6.' No ambito dos Orgãos ou entidades da Administraçao indireta do Poder Executivo, Os 
procedirnentos de qua tratam os §§ 1.0, 2.' e 3.' deals artigo serão desempenhados por autoridade 
equivalentes, conforme definido em regulamento propilo. 
(ParEgmlb acrasc!do pa/a La! Cornoiomontar 985 do 1310312014) 

§ 7.0  0 dispositivo no inciso IV do caput, bern como nos ff 1.0 so 4.' deste artigo não se aplicam 805 
servidores do poder Legislativo Municipal, sendo qua as normas complementares necessárias a concessão 
da gratificaçao sera estabelecidas em regulamento prOprio. 
(Pa,Egraib acrosckio pa/a La! Cornolernontar 985 do 1310312014) 

Subseção V 
DoMicional por Tempo de Serviço 

Art. 80. Por quinquCnio de efetivo exercicio, no Municlpio de Maringâ, seré concedido so funcionario 
efetivo urn adicional correspondents a 5% (cinco por cento), calculados sobre a padrão do respectivo 
vencirnento, ate completer 30% (trinta por canto). 

§ 1 0. 0 adicional sera devido a partir do dia imediato aquele em que a funcionario completar o tempo 
de serviço exigido. 

§ r. 0 funcionarlo que, nos termos desta Lel, exercer cumulativamente outro cargo, tera direito so 
adicional em relaçao ace dole cargos, individualmente. 

§ 30. Nao seré considerado, no cálculo do adicional previsto nests artigo, o tempo em qua 0 
funcionário estiver afastado em virtude de: 

I - Iicença por motivo de doenca em pessoa da famlIla, sem remuneraçao; 
II- Iicença pare o serviço militar; 
III - Iicença pare tratar de interesses particulares: 
IV - disposiçao funcional pare exercicio em Orgao não-vinculado a Municipalidade, sem remuneraçao; 
V - penalidade discipliner, 
VI - exercicio de cargo em comissão quando nao-integrante do Quadra Efetivo; 
VII - exercicio de mandate eletivo. 

Art 81. Apos completer 30 (trinta) anos de exercicio, o funcionarlo terâ direito so acrescimo nos seus 
vencimentos de 5% no pilmeiro ano excedente, 4% no segundo ano excedente. 3% no terceiro ano 
excedente, 2% no quarto ano excedente e 1% (um por canto) no quinto ano excedente, nao-acumuláveis, 
ate o maximo de 15% (quinze por cento). 

Subsecão VI 
Dos Adicionais de Insalubridade e Periculosidade 

Art 82. 0 adicional previsto no inciso VI do artigo 75 Se destine a remunerar as funcionarios qua 
estejam sujeitos so exercicio de suss atividades em condiçOes de insalubridade ou periculosidade. 

Art 83. São consideradas atividades ou operaçOes insalubres aquelas que, por sue natureza, 
metodos ou condicOes de trabalho, exponham Os funcionarios a agentes nocivos a saUde, acima dos limites 
de tolerancia fixados, em razao da natureza e intensidade do agente, nos termos da Iegislação federal 
especifica. 

Art. 84. São consideradas atividades ou operaçOes perigosas aquelas que, par sua natureza. 
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condiçOos ou métodos do trabalho, impliquern no contato permanents corn inflamaveis, sisterna oletrico do 
potencia, geraçao, transmissâo e mediçAo, radiaçOos lonizantes, explosivos e outras deflnidas pals 
legislaçSo apllcâvel. 

Art. 85. As atividades Cu operagOes, 0 fator de insalubridado o 0 de periculosidade, sua 
caractorizacAo, frequencia, graus do risco e limites do tolerancia, born corno a possibilidado e a forma do 
sua supressão, total CU parcial, SOraO apurados polo OrgAo municipal compotente. 

Art. 86. Verificada a existéncia de atividado insalubre Cu porigosa, C OrgAo do quo trata o artigo 
anterior dotorminaré, pare a elirninaçao ou atenuaçao do risco, conforme a caso, as seguintos providOncias: 

a) medidas do segurança e aiteraçOes necessarias no local do trabalho; 
b) utilizaçao de equiparnento do protocao individual polos funcionarios oxpostos so risco; 
c) roduçao do jomada de trabalho no atividado; 
d) oxarno medico, Para avaliaçao do capacidado laborativa do funcionario, podondo propor a seu 

romanejamento; 
e) outras modidas quo, justificadamonte, so flzorom necessaries. 

Art. 87. No caso do não ser olirninado a risco a saUde CU a intogridade dos funcionarios, pales 
providOncias previstas no artigo anterior, caborâ o pagamonto do adicional do insalUbridado CU 
poriculosidado. 

Art. 88. Nao sera dovida a gratiflcaçao do insalubridado ou periculosidado quando do afastamonto do 
funcianário do oxorcicio dos atribuiçOos quo ensejaram a concossâo do vantagom, salvo nos casos dos 
afastamontos em virtude do: 

- Was; 
II - casamonto; 
Ill - luto; 
IV - jUri o outros sorviços obrigatorlos por lei; 
V - licença pare tratamonto do saUdo; 
VI - liconça par acidonte em sorviço ou moléstia profissional; 
VII - liconça a funcionéria gostanto. 

Art. 89. Do acordo corn o grau do insalubridado, minima, médio ou máximo, a quo o funcianéria 
ostivor oxposto, o porcentual do adicional sore fixado, rospoctivarnonto, em 10% (doz par conto), 20% (vinto 
par cento) ou 40 % (quarenta par conto) do salârio minirno nacional vigento. 
(A'tigo corn redagflo dada pole Lel Cwnnlernentar 266 do 2211211998) 

Art 90. Polo dosomponho do atividados ou oporaçOos perigosas 0 funcionário rocobora 0 adicional 
no percontual do 30% (trinta por conto) do voncimonto bãsico do 5OU cargo. 

Art. 91. E vodada a percopçao cumulative do adicional polo exorciclo do trabalho em condiçOos do 
insalubridado corn o adicianal polo oxorciclo do trabalho em condiçOes do poriculosidado, sondo pago, 
autamaticamonto, a do major valor. 

Parâgrafo unico. 0 diroito aa adicional do insalubridado OU poriculosidado cease cam a oliminaçâo 
dos condiçOes ou dos riscos quo doram cause a sua concessao. 

Art. 92. Havora permanents contralo do atividado do fUncionâiio em oporaçOos oU locals 
considerados insalubros ou porigosos. 

§ 1 0. Os locals do trabalho o Os funcionarios quo oporam corn raios X ou substancias radioativas 
dovom sor mantidos sob contralo permanents, do modo quo as doses de radiaçao ionizantos nâo 
ultrapassom 0 nlvol maxima previsto no legislaçao proptia. 
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§ 20. A funcionaila gestante ou lactante podera ser afastada, enquanto durar a gestacao e a Iactaçao, 
das operaçOes e locals previstos foote artigo, exercendo suas atividades em local salubre e em serviço 
nao-perigoso. 

Subsecao VII 
Do Adicional por Servlço Extraordinarlo 

Art 93. 0 serviço extraordinario sera remunerado cam acrescimo de 50% (cinquenta par cento) em 
relaçao a hora normal de trabalho. 

Paragrafo Unico. Para efeitos deste artigo, so se-a considerado como serviço extraordinario equals 
que exceder a jomada legal prevista pare o respoctivo cargo. 

Ast. 94. Sera permitido serviQo extraordinario pare slender a situaçOes excepcionais e temporaries, 
respeitado 0 limite maximo de 02 (duas) horns diaries, quo poderé ser prorrogado, de acordo corn o 
interesse publico, devidamente justiflcado, conforme as dispuser em regulamento. 
(Caput do art/go corn redaçâo dada pela Lei Conwlernentar 266 do 2211211998) 

§ 10. A realizaçao do serviço extraordinério previsto nests artigo sera precedida de autorizaçAo da 
chefla Imediata, qua justiflcara a tab. 

§ 20. Pam p fUnCiOnarlO nao -eujeito a jornoda do trabaiho difernnciada, na forma quo as dispuser em 
regulwnento, a cerviço oxfraordinirio ran-lade- em doniingoc ow foriados sore romunorado corn p 
pemonwal do 100% (Gem par canto). 

§ 20. Pam o funcionailo nâo-sujeito a jornada do trabalho diferenciada, na forma quo se dispuser em 
regulamento, o serviço extraordinário realizado em dorningos ou feriados sera remunerado com o 
percentual de 50% (cinqUenta par cento). 
(Perégmib corn rodagno dada pale La! Cornm'ementar 266 do 2211211998) 

§ 30. 0 serviço extraordinário realizado no horario previsto no artigo 95 sera acrescido do percentual 
relative,  so serviço notumo, em funçâo de cada horn extra. 

SubseçAo VIII 
Do Micional Noturno 

Art. 95. 0 serviço prestado em horério campreendido entre vinte e duas hams de um dia e cinco 
horns do dia seguinte teré a valor/horn acrescido de mais 20% (vinte par cento), calculados sobre o 
respectivo vencimento, computando-se cada horn camp dnquenta e dais minutos e trinta segundos. 

Paragrab Unico. Em as tratando de serviço extrnordinário, p acrescimo de qua trata este artigo 
incidira sabre o valorda horn normal de trabalho acrescido do percentual previsto no artigo 93. 

Subseçao IX 
DoAbono Familiar 

Art. 96. Sera concedido abono familiar so funcionarlo ativo ou inativo: 

- par Who manor do 14 (quatorze) qua nâo exerça atividade remunernda nem tenha renda prOpria; 
II - par fllho invélido ou mentalmente incapaz, sem rands prOpria. 

§ 1 0. Compreende-se, neste artigo. a Who do qualquer condiçao, p enteado, 0 adotivo e 0 menor quo, 
mediante autorizaçáo judicial, estiver sob a guards e sustento do funcionérlo. 
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§ 20. Pam efeito deste artigo, considera-se rands propria ou atividade remunerada o recebimento de 
importanda igual ou superior so valor do salário minimo vigente no Pals. 

§ 30. Quando pal e mae forem funcionarios municipals, ativos ou inativos, o abono familiar sen 
concedido a ambos. 

§ 40. Ao pal e mae equiparam-se o padrasto, a madrasta e, no falta destes, Os representantes legais 
dos incapazes. 

Art. 97. Ocorrendo o falecimento do funcionario, a abono familiar continuara a ser pago a seus 
beneficiãrlos, par intermedio do pessoa em cuja guards se encontrem, enquanto fizerem jus a concessao. 

§ 1 0. Corn o falecirnento do funcionario e a We do respansâvel pelo recebimento do abono familiar, 
sera assegurado aos beneflciarios o direito a sua percepçao, enquanto assim fizerem jus. 

§ 20. Passara a ser efetuado so conjuge sobrevivente o pagamento do abono familiar correspondents 
so beneflciário qua vivia sob a guards e sustento do tuncionanio falecido, desde qua equals consiga 
autonizaçâo judicial Para mantO-lo e ser seu responsSvel. 

§ 30. Caso o funcionário não haja requerido o abono familiar relativo a seus dependentes, a 
requerimento poderá ser feito apos sua mode pale pessoa em cuja guards e sustento se encontrem, 
operando as seus efeitos a partir do data do pedido. 

Nt. 98.0 valor do abono familiar sari igual a5% (cinco por canto) do valor do safl minirno vigonte 
no Pale, dovendo cor pogo a pxlir da data om qua for probcolodo a requerimento. 

Art. 98. 0 pagamento do abono familiar send efetuado de acordo corn o quo estabelecer a legislagao 
federal em vigor no Pals, devendo ser pago a partir do data em qua for protocolado 0 requerimento. 
(Migo corn redaqOo dada pole Lei Comolomentar 266 do 2211211998) 

Parigrafo Unico. 0 responsável polo recebimento do abono familiar deveri, no moss de julha de code 
ano, comprovar a nao-alteraçao dos requisitos qua autotizaram a concessao do vantagem, sob Pena de 
suspensäo do pagamento respectivo. 

Art. 99. Nenhum desconto incidira sabre a abono familiar, nem este serviri de base a qualquer 
contribuiçao, ainda qua Para fins de previdincia social. 

Art. 100. Aquele quo, par açao ou ornissao, der cause a pagarnento indevido de abono familiar, ficara 
obnigado a sua restituiçao, sam prejuizo dos demais cominaçOes legais. 

Subseçio X 
Da Gratiflcaçao de Produtividade e Desernpenho 

Art 100-A. A Gratificaçao de Produtividade e Desempenho serb concedida em conformidade corn 
regulamentaçao especifica, baixada par Decreto do Poder Executivo, estabelecendo as atividades e 
funçôes qua farao jus a esta gratiflcaçao, sistemas de afeilmento a mensuraçao do produtividade ou 
desempenho. 
(Aitigo corn rode ção dada pole tel Cornolernentar 805 do 22103t2010) 
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§ 1.0  A gratificaçAo do qua trata este artigo sera concedida tondo como valor limite o voncimento 
inicial do respectivo cargo efetivo. 
(Alterado pals Lei ComSementar 972 de 10112/2013) 
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§ 2.0  A gratificaçao do quo trata sate artigo poderé ser percebida somente por servidores efetivos, 
designados polo Prefeito Municipal pars atividades e ftinçOes qua a regulamentaçâo dispuser. 
(Pa,ágiafo corn redo çãø dada pole Le! Complernentar 805 do 2210312010) 
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fruit 100-B. A GratificaçOo do Roeponeablildade Tcnico seth concethda ace servidoree efetivos 
detentores doe corgos de Engenhoiro, kquiteto, GeOgrafo e Agrimensor, em razão doe abibuiçOes doe 
cargos. 
(incluldo pale La! Comviamentnr 915 do $607=13)
(Rovogado pola Loi Comolomentar 972 do 10/12/2013) 

(lnduldo pals La! Ccrnviemontar 94551 6107t2013) 
(Rovogado pals Lei Cornolementar 972 do 10/12/2013) 

pmebide. 
(Iririuldo pale La! Cornnlemontar 915 do 16007t2013) 
(Revogado pela Loi Comdocnontar 972 do 10/12/2013) 

§ 1. Agiatificaçao do quo Irate este artigo sorâ exten&va aos ceMdoroe ofetivos inativos. 
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(lady/do polo Lei Conplornontar 915 do 1607Q013) 
(Revogado pals Lei ComDlernentar 972 de 10/12/2013) 

Subseçao XI 
Da Gratificaçao de Responsabilidade Tecnica 

Art 100-B. A gratificaçao de responsabilidade técnica, fixada sempre sobre 0 vencimento inicial do 
respectivo cargo, sera concedida aos servidores efetivos ocupantes dos seguintes cargos e nos seguintes 
percentuais: 
(Criado pela Lei Comolementar 972 de 10/12/2013) 

I - 50% do vencimento inicial do respectivo cargo so ocupante do cargo efetivo de Tecnico em 
Geomensura; 
(Criado pale Lei Comolementar 972 de 10112/2013) 

II - 100% do vencimento inicial do respectivo cargo so ocupante do cargo efetivo de Arquiteto; 
(Criado pale Lei ComDlementar 972 de 10/12/2013) 

III 100% do voncimonto inicial do respectvo cargo oo ooupante doe cargos efetivos de EngenheWo 
AgrOnorno, Engonhoiro de Aiimentoe, Engonhoiro Ambiontal, Engenhoiro Civil, Engenhoiro Elotrico, 
Engenheiw Florostal, Engenhoiro Qulmioo sEngenheiro Sanitarista; 
(Criado pola Lel Cornolomentar 972 do 1(/12/2013) 

Ill - 100% do vencimento inicial do respectivo cargo so ocupante dos cargos elètivos de Engenheiro 
Agronomo, Engenheiro de Alimentos, Engenheiro Ambiental, Engenheiro Civil, Engenheiro Eletricista, 
Engenheiro Florestal, Engenheiro Qulmico e Engenheiro Sanitarista; 
(Paragib corn redaçâo dada peia Lei Cornplemontar 978 do 2011212013) 

§ 1.0  Somente sank concedida a gratiflcaçao de qua trata o caput deste artigo aos servidores qua 
estejam exercendo as funçOes tipicas dos cargos efetivos relacionados nos incisos anteriores junto a 
Administracâo Publics Direta ou Indireta do Poder Executivo Municipal, devendo a chefla imediata do 
servidor comunicar imediatamente a Secretaila de Recursos Humanos no hipOtese de o servidor debar de 
desenvolver atividades tipicas dos cargos efetivos previstos nests artigo, para fim de suspender o 
pagamento do Gratificaçao, sob pena de responsabilidade do chefla. 
(Chado pole Is! Comnleinentar 972 de 10/12t2013) 

§ 2.0  A poroepç5o do grathicacào do quo trots sate artigo nâo sara cumulativa corn a gratiflcaqo 
proviab no Incico I, IV, X, XII, XIII, XIV p XV do athgo 75 desta Lei. 
(Criado polo Lol Cornolementar 972 do 10/12/2013) 

§ 2.0  A percepçäo do gratificaçâo de qua trata este artigo nao sera cumulative corn a gratificaçao 
prevista nos incisos I, X, XII, XIII, XIV e XV do artigo 75 desta Lei. 
(Alterado pals Lei Comolementar 978 do 20/12/2013) 

§ 3.0  A percepçao do gratificaçao de qua trata este artigo poderã ser cumulada corn a gratiflcacão de 
encargos de direçao e chefla prevista no inciso II do artigo 75 desta Lei, desde qua os encargos sejarn 
desenvolvidos no area especifica do atuacao do cargo efetivo. 

Subseçao XII 
Da gratificaçäo por local de sesviço 
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Art. 100-C. Sera concedida gratificaçao por local do serviço aos servidores detentores de cargo efotivo quo 
atuem no Hospital Municipal, nos Residencies Torapeuticas, no Abrigo Provisorio Municipal, no Casa Abrigo, 
no Centro Pop, no Centro de ReforOncia Socioeducativa e nos Unidades do Pronto Atendimento, zone norte 
e zone sul. (Artigo corn redaçäo dada pole Lei Comolementar 101112015 do 12/03/2015) 

§ 1. 0  A gratificaçao por local do sorviço serO calculada no percentual de 10% (dez por cento) 
incidents sobre o voncimonto inicial do respectivo cargo. 
(Criado pals Lei Comolernentar 972 do 10/1212013) 

§ 2.0  SO tori dlrelto a persepçOe do Gratifioaçao onguanto a servidor permanecer letodo nec locals 
definidos no caput deete artigo, devendo a chofia imedlata do servidor osmunicar imedlatamente a 

§ 2. 0  SO tori direito 0 percepçio desta Gratificação enquanto o sorvidor enquanto pormanocer 
dosignado pare exercor suas atividades nos locals definidos no caput deste artigo, devondo a chefia 
imodiata do servidor comunicar imediatamonte a Secretaria do Rocursos Hurnanos no hipOtese de 0 
servidor deixar do dosonvolver atividados nos locais definidos no caput deste artigo, pare rum do suspender 
o pagamento do Gratificaçio, sob pane de rosponsabilidado do chefla. 
(Paragiaib Altemdo pole Lei Comniementar 1054 do 27/05/2016) 

§ 3.0  A gratificaçOo por local do sorviço nâo se incorpora aos proventos do aposontadoria, norn 
sorviri do base do cilculo pars a contribuiçao providonciOria. 
(Criado pola Lei Comolementar 972 do 10/12/2013) 
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§ 4. 0  A percepçâo do gratiflcaçao do quo tmta oste artigo nâo send cumulative corn a gmtiflcaçao 
prevista nos incisos I, X, XI, XIV e XV do artigo 75 dosta Lei. 
(Altorado pals Lei Complomontar 978 de 2011212013) 

SubseçAo XIII 
Da Gratificaçao do Atividade Especifica 

Art. 100-D. A gratiflcaçao do atividado espocifica, fixada sempre sobre o vencirnento inicial do 
respectivo cargo, send concedida aos sorvidores efetivos ocupantos dos seguintos cargos quo ostojarn 
dosonvolvondo as seguintos atividados o nos seguintos percontuais: 
(Cniado pals Lei Comolornentar 972 do 10/12/2013) 

- Os ocupantes do cargo ofetivo do Auxiliar Operacional quo estejarn oxorcondo as seguintes 
atividades: 
(Cilado polls Lei Cornolomentar 972 do 10/12/2013) 

a) 40% do vencimonto inicial do respoctivo cargo pare a atividade do Coleta de Lixo; 
(Criado pela Lei ComDlornontar 972 do 10/12/2013) 
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b) 40% do voncimonto inicial do rospoctivo cargo pare a atividado do Covoiro; 
(Criado pela Let Comolemontar 972 de 10/12/2013) 

c) 20% do voricimento inicial do respectivo cargo pan a atividade cM auxiliar do agrimonsura; 
(Criado pals Lei Complementar 972 do 10/12/2013) 

d) 13% do vencirnonto irticial do respectivo cargo porn a atividade do CSnhoiro, Merendeiro 0/cu 
Loctorieta; 
(Criado pets Let Comsmentar 972 do 10(1212013) 

d) 15% do vencimento inicial do respectivo cargo pars a atividade de Cozinheiro, Merendoiro elou 
Lactadsta; 
(A/lea corn 'ode cOo dada p0/a tel Cornomontar 985 do 1310312014) 

e) 10% do vencimonto inicial do rospectivo cargo pars a atividade de Operadorde mãquina costal 
o/ou podador. 
(Criado pale Let Coniolomentar 972 do 10112/2013) 

1)10% do vencimento inicial do rospectivo cargo pars a atividado do reciclagem e manutençâo do 
cartuchos do improssora. 
(Ailnea acrescicia pals Lei Cornoiemantar 1011 do 12/03/2015) 

II - ace ocupantos do cargo efetivo do MOtOIiSta quo estojam desenvolvondo a atividado no Colota 
de Lixo, no percentual de 30% do voncimento inicial do rospectivo cargo. 
(Criado pale Lei Comolementar 972 do 10/1212013) 

§ 1.0 Somente sera concedida a gratiflcaçao do quo trata esto artigo aos servidores ocupantos do 
cargo ofetivo previsto no caput quo ostejam oxercondo as atividades provistas floe incisos antoriores junto a 
AdministraçOo PUblica Dirota ou Indirota do Podor Executivo Municipal, dovondo a chefia imediata do 
servidor comunicar irnodiatamonto a Secretaria do Rocursos Humanos no hipOtose do o servidor deixar de 
desonvolver as atividados previstas nosto artigo, pare firn do suspender o pagarnonto do Gratificaçao, sob 
pona do rosponsabilidade do chefla. 
(Criado pets Let Complomentar 972 do 10/12/2013) 

§ 2.0  Os requisitos e a forma pars dosignaçao dos sorvidoros quo atuarão nos atividades dofinidas 
floe incisos do caput serâo doflnidos atraves do rogulamontaçao ospecifica do Podor Exocutivo. 
(Criado pale Lei Comolornontar 972 do 10/12/2013) 

§ 3,0 A gratificaçao do quo trata osto artigo somonte sera page sos sorvidoros quo não tivorem mais 
do 2 (duas) faltas sorn justiflcativa duranto 0 rT)ês. 
(Criado pela Lei Complomontar 972 do 10/12/2013) 

§ 4.0  A peroepção do giatificoçâo do quo trati otto artigo nâo ewa cumulath'a corn a gratffioaçâo 
previeta no inciso I, IV, X, XI, XII, XIV o XV do artigo 75 desta Let. 
(Criodo pale Lei Cornolementor 972 do 10(1242013) 

§ 4.0  A pemopçao do gratiflcaçao do quo trots osto artigo nâo sera cumulative corn a gratiflcacAo 
provista nos incisos I, X, XI, XII, XIV o XV do artigo 75 dosta Lei. 
(Altorado pale Lei Cornolernontar 978 do 20112/2013) 

Subsoçâo XIII 
Da Gmtificaçao do Atividade am tocnologia 

Art. 100-E. A gratiflcaçao do atividado am tecnotogia, fixada sompre sobro o vencimonto inicial do 
rospectivo cargo, sera concedida aos sorvidoros ofetivos quo estojam dosonvolvondo atividados em 
tocnologia, ocupantos dos seguintos cargos e nos soguintos percontuats: 
(Criado pals Lei Cornolomentar 972 do 10/12/2013) 
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I - 30% do vencimonto inicial do respectivo cargo pars as ocupantos dos cargos do Analista 
Programador, Administrador de Banco de Dodos e Administrador do Redo; 
(Criado pals Lei ComDlemontar 972 de 10/12/2013) 

II - 30% do voncimento inicial do respectivo cargo pare os ocupantos dos cargos de Tecnico do 
Manutonçao, no area de inhrmática/camputadorlimpressora; 
(Criado pale Lei Cornolementar 972 do 10112/2013) 

Ill - % do vencimento inicial do rospectivo cargo pars os ocupantos dos cargos do Operador do 
Computador 0 Programador do Computado 
(Criado pals Led Comolementar 972 de 10/12/2013) 
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§ t° Sornonto sort concedida a gratificaçao do quo trata 0 caput dosto artigo aos sorvidoros quo ostojam 
exercendo as frmnçOes dos cargos ofotivos relacionados no artigo anterior junto a Adrninistraçao PUblica 
Dirota ou Indirota do Poder Exocutivo ou so Podor Legislativo, dovondo a chofia irnediata do sorvidor 
comunicar imodiatarnonto a Socretaria do Rocursos Humanos ou Orgão equivalents no hipóteso do 0 

sorvidor doixar do dosonvolvor atividados do tocnologia, pars fins do suspender o pagamonto do 
gratificaçâo, sob pens do rosponsabilidado do chofia. 
(Pa,ág,ib corn mdaçOo dads ps's Lei CornDlornentar 985 do 13V3,2014) 

§ 2.0  A porcepçao do gratificaçao do quo trata esto artigo não sera cumulative corn a gratificaçao 
provista nos incisos 1, X. XI, XII, XIII e XV do artigo 75 dosta Lei. 
(Alterado polaLoi Comolornentar 978 do 20112/2013) 

§ 3.°A percopçâo do gratificaçao do qua beta oste artigo padorá ser cumulada corn a gmtiflcaçâo do 
oncargos do direçâo o chofia provista no inciso II do artigo 75 dosta Lei, dosde quo os encargos sejarn 
dosenvolvidos no area especifica do atuação do cargo ofetivo. 
(Criado pals Lei Cornolementar 972 de 10112/2013) 

Subseçâo XIII 
Da Gratiflcaçao do Atividado do risco 

Art. 100-F. A gmtificaçao do atividado do risco, flxada sompro sobro o voncirnonto inicial do 
rOSPOCtIVO cargo, sera concedida aos sorvidoros ofotivos quo ostojam dosonvolvondo atividados orn quo 
haja algum tipo de risco pars si ou pare autros, ocupantos dos soguintes cargos 0 dosignados pare as 
soguintos atividados o nos soguintos porcontuais: 
(Criado pola Lei Comolemontar 972 do 10/12/2013) 

I - 10% do vencimento inicial do rospectivo cargo, pars as ocupantos dos cargos ofotivos do 
Motorists, dosignado pare conduzir Arnbulancias; 
(Criado pals Lei Cornolomontar 972 do 10112/2013 

II - 10% do voncirnonto inicial do rospoctivo cargo, pare os ocupantos dos cargos ofotivos do 
Motorists o do Educador do Base, dosignados pare abordagorn nos Russ; 
(Criado pals Led Como4ementar 972 do 10/12/2013) 
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(Artigo 7,0  do Let Complernentar 985/2014. Preve o pagamento do Gratificaçao de Atividade de Risco aos 
Agentes Socials designados para abordagem nas was, nos mesrnos percentuais fixados sos ocupantes do 
cargo efetivo do Educador do Base) 

§ 1. 0  Somente sera concedida a gratiflcaçao do quo trata 0 caput doste artigo sos sorvidores qua 
estejarn oxercendo as funçoes dos cargos efetivos relacionados junto a Administraçao PUblica Direta ou 
Indireta do Poder Executivo Municipal, dovendo a chofla imediata do sorvidor cornunicar irnediatamonte a 
Secrotaria do Recursos Humanos quando o sorvidor for designado pars as atividades previstas nos Incisos 
anteilores, pars fim do determinar o pagarnento do Gratificaçao, e, tambern, no hipotese do o seividor 
deixar do desonvolver as atMdades previstas nests artigo, pars fim do suspender o pagamento do 
Gratiflcaçâo, sob pens de responsabilidade do chaffs. 
(Criado pela Lei Comolernentar 972 do 10112/2013) 
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§ 2.' A porcopçao do gratiflcaçao do qua trata oste artigo nao sorá cumulativa corn a gratiflcaçao 
provista nos incisos I, X, XI, XII, XIII e XIV do artigo 75 desta Lei. 
(Alterado pola Lei Cornolementar 978 de 20/12/2013) 

Subseção XII 
Do auxllio do doslocamonto 

Art. 100-a 0 auxflb do desl000monto corn concedido sos servidores efedvos do Poder Executive 
Municipal quo exerçarn aims atividodoc nos Diotiitoe do Iguatomi ou Floilano, quo nâo residarn naqueta 
looaiidado a quo optarom polo nag utilimagao do volo franspfl ofou nao utilizarom volculos do Munlcipio, 
no vSor do R$ 165,00 (canto o oitenta o cinco roais). 
(Cflado pets Lei Comolomontar 072 do 1(M12/2013) 

Art. 1006. 0 auxlllo do deslocamonto sara concedido ace servidores ofetivos do Podar Executivo 
Municipal quo oxerçam suas atividades nos Dishitos do Iguatomi ou Floriano, quo näo rosidam naquola 
Iocalklade a qua optarem - nAo uthizagac do valo tmnaporte o/ou nb thee for disponibilizado bunspfl 
AFA  culosdoMuniolpio, no valor do R$ 185,00(cen19 e oltenta ocinco rosÉ). 
(Alterado - Let Cornoletnentar 976 do 20/1212013) 

At 100-G 0 auxlllo do doslocamonto sore concodido sos sorvidores ofotivos do Podor Executivo Municipal 
quo exorçam suas atividados nos Distritos do Iguatorni ou Floriano, quo nâo rosidam no distiito onde 
oxercem suas atividados, quo optarern pela nâo utilizaçao do valo-transporto o Mo Ihos soja disponibilizado 
transports, a partir do sedo, em volculos do Municlpio, am horário cornpativol corn sua jomada do trabaiho, 
no valor do R$ 185,00 (canto o oitonta o cinco roais). 
(Aitigo corn redo çao dada pole Lei Conwiamentar 985 do 130312014) 

§ 1.0 0 valor do auxlllo do quo trots oste artigo sera reajustado no rnesmo mes 0 porcentual 
concodido no rovisâo goral do vencimontos dos servidoros pOblicos municipais do Podor Executivo. 
(Criado pela Lei ConiDlornontar 972 do 10/12/2013) 

§ 2.' 0 auxllio do qua trata osto artigo nb sere pago rolativarnento aos dias em quo 0 sorvidor nb 
tonha oxorcido suas atividades naquolas localidados. 
(Cilado pola Lei Comolementar 972 do 10/12/2013) 

§ 3,0 0 auxllio do deslocarnonto tern natureza indonizatoria e nb as incorpora aos vencimontos do 
servidor pars nonhum fim. 
(Criado pela Lei Complomentar 972 do 10/12/2013) 

§ 4.' A concessao do auxllio do quo trata este artigo devera ser solicitada diretarnente polo servidor 
so Orgao do Recursos Humanos o dovera ser anoxado o comprovante do residencia, am sou nome ou de 
parents do primoiro grau, consangulnoo ou por afinidado, sendo devido a auxIlio a partir do data do 
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protocolo. 
(Criado pale Lei CornDlemflr 972 de 10/12/2013) 

§ 5 0  Antes do concessâo do auxllio de qua trata este artigo, a chefla imediata do servidor deveré 
dar clencia acerca do solicitaçao, responsabilizando-se por mentor informado o s&w de recursos humanos 
acerca do disposto no § 2. 0 . 

(Acrescido pale Lei Comnêementar 978 de 20/12/2013) 

CAPITULO III 
DAS LICENQAS 

Seçao I 
Des DisposiçOes Semis 

Art. 101. Conceder-w4 as seguintes Iicenças so funclonario: 

I - compulsOria; 
II - pars fratamento de saUde; 
III - a gestante, a adotante e a paternidade; 
IV - por acidente em serviço ou doença profissional; 
V - pormotivodedoencaempessoadafamllia; 
VI- pars oserviço rnilftar 
VII - pars concorrer a mandato eletivo, sujeito a Iegislaçao eleitoral; 
VIII - pars exercicio de mandato eletivo, sujefto a Iegislaçâo eleitoral; 
IX - pars tratar de interesses particulares; 
X - pars desempenho de mandato ciassista; 
XI - prémio. 

§ 1 0 . A Iicença prevista no inciso V sera precedida de atestado ou exarne medico e comprovaçao de 
parentesco. 

§ 20. Salvo nos casos considerados recuperéveis por junta médica oficial, o funcionário nao poderá 
permanecer afastado ou em Iicença por motivo de saUde por prazo superior a vinte e qualm meses, sendo 
aposentado quando julgado definitivamente invalido em inspeçao medica especifica. 

§ 30. E vedado o exerciclo de atividade remunemda durante o perlodo des 
seguintes Iicenças: 

I - tratamento de saUde; 
II - a gestante, a adotante e a paternidade; 
III - por acidente em serviço e doenca profissional; 
IV - por motivo de doença em pessoa do familia; 
V - pars desempenho de mandato classista, salvo quanto a cargos corn jomada de trabalho 

diferenciada, nos termos do lei; 
VI —compulsoria. 

S8960 11 
Da Licença Compulsoria 

Art. 102. Constatado, por inspeçâo medica, qua o funcionario e portador de doenças graves e/ou 
contagiosas, segundo indica a medicine especializada, o mesmo serS compulsoriamente licenciado, corn 
direito a percepçâo do vencimento ou remunemçao e demais vantagens inerentes so cargo. 

§ 1 0. A veriflcaçâo das molestias qua importern em compulsOrio afastarnento do funcionérlo sera feita, 
obrigatoriamente, por junta rnedica oflcial, constitulda por 03 (trés) membros. 

§ 20. Poderé o funcionério pedir a constituiçao de outra junta e novos procedimentos medicos qua se 
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